
 
CLCC – Coordenação de Licitação, Contratos e Convênios. 
Rua Padre Prudêncio, nº 154, 2º Andar, Campina – Belém – PA. 
Fone: (91) 3201-2777 / (91) 3201-2749 
E-mail: licitação@defensoria.pa.def.br 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER – PA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CNPJ-04.838.793/0001-73 

 

 

 

 

 

          

Praça Eloy Simões, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Pará  

  

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024-SRP/ PMA 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°27112024001) 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por intermedio da Sra. IDINALVA SOARES MACIEL, secretaria municipal 
de , no uso de suas atribuições legais, torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO PO ITEM, 
nos termos Art. 6º, XLI, c/c 84 da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal nº 914-B/2024, Lei Complementar 
123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

  
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DE 
ACORDO COM O CENSO ESCOLAR 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico, disponível no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto ao portal de 
compras públicas; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar 
toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por 
ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das alterações 
anteriores à consolidação. 

 

  
2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as empresas 
participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado; 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 14/01/2025 às 07h30min do dia 24/01/2025.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 24/01/2025 às 08h29min do dia 24/01/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08h30min do dia 24/01/2025. 
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3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habilitação do certame. 

b) Demais documentos exigíveis pelo portal de compras públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2.1. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.2.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão publicado o Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

2.2.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará ao portal de compras 
públicas, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

2.2.8. Nos itens que compõem o anexo I deste Edital, poderão participar empresas enquadradas como 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e demais empresas, do ramo de 
atividade pertinente ao objeto deste Pregão Eletrônico, que atendam às exigências deste Edital. 

2.2.9. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3.1. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (conforme consignado no ETP); 

2.4.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art.º. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.4.3. O impedimento de que trata o item 2.4.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
2.4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.1 e 2.4.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
 
2.4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.4.6. O disposto nos itens 2.4.1 e 2.4.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.8. A vedação de que trata o item 2.4.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
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de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.2. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do sistema 

eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações: 

a). Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

b). Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c). Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art.º. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d). Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e). Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

f). Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras. 

3.1.3. O atendimento ao subitem 3.1.2 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, junto à 

plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preço inicial. 

3.1.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.1.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.1.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
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previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

3.1.8. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.1.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.1.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.2.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.2.2. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.2.3. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.2.4. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido eo intervalo 

de que trata o subitem acima. 

3.2.5. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.2.6. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

3.2.7. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

3.2.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.2.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.2.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
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4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.1.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.1.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.1.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.1.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.2.1. Caso o critério de julgamento seja o de MENOR PREÇO, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

4.2.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

5.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando foro caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.1.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 
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5.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.1.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.1.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.1.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

a). O intervalo mínimo de diferencia de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$: 1,00 (Um Real).O licitante 

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.1.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.1.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.1.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.1.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.1.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta. 

5.1.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.1.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.1.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.2.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
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do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.2.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO REFERENTE AS TABELAS REFERIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, conforme definido neste Edital e seus anexos; 

5.2.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.2.4. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.2.5. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.2.6. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.2.7. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.2.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.2.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.3. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

5.3.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.3.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.3.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.3.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.3.5. Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará; Empresas brasileiras; 

5.3.6. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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5.3.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.3.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.4.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

5.4.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.4.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.4.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver sede o 

particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c). Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º). 
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6.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.1.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.1.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o previsto em lei e este 

edital. 

6.1.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

a) - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

b) - Contiver vícios insanáveis; 

c) - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

d) - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
e) - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Obs.: O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais poderá, após a fase de lances solicitar a 

comprovação da exequibilidade da proposta vencedora, através de apresentação de composição de preços unitária, 

juntamente com as notas de entrada, no intuito de verificar se os preços ofertados, não afetarão a entrega dos 

produtos/serviços, e principalmente a continuidade dos serviços públicos. 

f) - O prazo para comprovação da exequibilidade de proposta será de 120(Cento e Vinte) minutos a partir da 

solicitação do agente de contratação. 

g) - Caso a licitante não consiga comprovar a exequibilidade de sua proposta, no prazo estabelecido no item 

6.1.8, terá sua proposta desclassificada (salvo o contraditório e a ampla defesa). 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme ANEXO I do edital. 

7.2. É obrigatório que os licitantes apresentem, no momento do cadastramento das propostas no Portal de 

Compras Públicas, todos os documentos de habilitação exigidos no ANEXO I deste edital. 

7.2.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os 

documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais 

de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando 

emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 

7.2.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.2.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
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exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. Deverá apresentar ainda a Declaração de Adimplência, que deverá ser 

expedida pelo Setor responsável da Secretaria Municipal de Educação de Alenquer - Pará, mediante solicitação da 

licitante via comunicação através do e-mail: licitaalenquer@gmail.com, pelo qual a licitante enviará todos os 

dados cadastrais da empresa para pesquisa nos arquivos de registro do Setor se há ou houve qualquer pendência 

de execução de serviços, não tendo causado prejuízo de qualquer natureza ao município por execuções 

inadequadas ou inexecuções contratuais no âmbito de todas as Secretarias da Prefeitura de Alenquer/PA. 

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, será assegurado às 

mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 

5.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

5.1.2. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão considerados válidos 

por no máximo 90 (Noventa) dias, após a sua data de emissão (salvo o contraditório e ampla defesa). 

5.1.3. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. Caso 

seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos 

os estabelecimentos da empresa. 

5.1.4. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014). 

5.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, será 

assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por igual período; 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 

5.1.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

5.2.2. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

5.2.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

5.2.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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5.2.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.2.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo previsto em lei. 

5.2.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6 DOS RECURSOS 

8.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.O prazo recursal 

é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

8.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.1.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

8.1.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.1.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

8.1.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.1.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.1.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.2.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio, 

www.alenquer.pa.gov.br e/ou no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

7 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como 

em legislação própria. 

7.1.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativa, 
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com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

7.1.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

7.1.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato/ata; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

7.1.4. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida. 

7.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances: 

7.1.7. A sanção prevista no item 9, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Alenquer, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 
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7.1.8. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o valor 

do contrato licitado. 

7.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente; 

7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

7.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.2.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.2.4. As peculiaridades do caso concreto; 

7.2.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.2.6. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.2.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.2.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.2.9. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à CONTRATANTE, 

mediante a aplicação de a fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em 

atraso. 

8 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

8.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

8.1.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em campo 

próprio na plataforma portal de compras públicas, cujo endereço eletrônico é 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.1.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, e conter o nome completo do 

responsável, indicação a modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, 

telefone e endereço eletrônico para contato. 
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8.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

8.1.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

9 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e convocará o 

representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu 

produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 

156 da mesma Lei e Decreto Municipal nº 001/24. 

11.1.1, O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 

solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 

 
11.1.2. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso de atender durante 

o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados pela Administração, quando então será 

celebrado o respectivo contrato ou instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e 

demais características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados. 

11.1.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.1.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 

11.1.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas. 

11.1.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

11.1.7. A Ata de Registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se estenderá pelo 

período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.1.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, os prazos de vigência dos contratos se darão até o 

término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no produto; e de conformidade como 

descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

11.1.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos e com o Gestor do Contrato, localizado 

no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser tratados diretamente no setor de licitação e contratos 

ou por e-mail: licitaalenquer@gmail.com. 

10 DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO 
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10.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico- financeiro, para mais ou 

para menos. 

10.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração adotará as 

seguintes providências: 

10.1.2. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados 

pelo mercado; 

10.1.3. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, 

respeitados os contratos já firmados; 

10.1.4. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o requerimento/proposta, 

devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro para mais, deverá partir do fornecedor, 

que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem 

como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta 

ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico- 

financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

10.1.6. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo facultada a aceitação 

ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 

11 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

11.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

11.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
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organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

11.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

12 DA ENTREGA E DO PRAZO. 

12.1. As entregas dos produtos deverão ocorrer em até 05 (cinco) dias  a partir da data de recebimento da ORDEM 

DE COMPRA e/ou FORNECIMENTO. 

12.1.1. Imediatamente após a entrega dos produtos, objetos desta Licitação, os mesmos serão devidamente 

inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos 

itens/serviços fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressa neste 

Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades. 

12.1.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeito estado de uso. O não cumprimento dessa 

condição acarretará na devolução do produto/serviço à empresa detentora da Ata, tendo às custas de devolução 

e reenvio por conta da referida empresa. 

12.1.3. A Prefeitura Municipal de Alenquer será rigorosa na conferência dos produtos entregues, reservando-se 

o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade do serviço entregue. 

12.1.4. Os produtos deverão obedecer a todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos. 

12.1.5. Os produtos em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 

problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da compra. 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.1.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

15.1.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
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processo licitatório. 

15.1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.1.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.1.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.1.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

no Portal Transparência, através do endereço eletrônico www.alenquer.pa.gov.br, e na Plataforma, através do 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.2. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Alenquer – Estado do Pará, denominado 

Agente de Contratação (conforme portaria nº 005/2024), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o aplicativo do “portal de compras públicas” constantes da página eletrônica 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

15.2.1. Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por                            
e-mail: licitaalenquer@gmail.com. 

15.2.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2.3. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

15.2.4. ANEXO II - Termo de Referência 

15.2.5. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

15.2.6. AENEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor) 

15.2.7. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato/Ata 

 
 

 
                                                                                                                                  Alenquer/Pa, 13 de dezembro de 2024. 

 
 

Idinalva Soares Maciel 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.054/2024
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 
1 Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.2.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.2.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2.7. Cópia da Cédula de Identidade de todos os sócios da empresa licitante. 

1.2.8. Cédula de Identidade do procurador e preposto. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); com emissão não superior a 30 (trinta) 
dias, juntamente com o seu QSA; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos 

Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra 

equivalente na forma da lei; 

2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente 
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ou outra equivalente na forma da lei; 

2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.7. Alvará de funcionamento do presente exercicio. 

2.8. Certidão do tribunal de Contas do Estado, juntamente com a certidão Tribunal de Contas do municipio, 

pessoa fisica e jurídica. 

2.9. Certidão emitida pelo ministério de trabalho e emprego  de  termos de compromisso e decisões judiciais 
relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
e/ou Certidão de cumprimento da cota legal de PCD do Ministério do Trabalho, conforme artigo 93 da Lei 
nº 8.213 de 1991. Certidão negativa de efeitos, emitida pelo ministério público do trabalho e/ou Certidão 
Negativa de Débitos conforme Portaria MTP n° 667/2021 

3 Quanto à Qualificação Econômica – Financeira (Art. 69, da Lei Federal 14.133/2021): 

3.1. Balanço patrimonial completo, com dmpl, fluxo de Caixa e notas explicativas, junto com livro diário, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE 

GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro 

indicador que o venha substituir. acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de 

Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC). Declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

3.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

3.1.2. Para empresas de grande porte que adotam a NBC TG 26(5) e para as pequenas e médias empresas que 

adotam a NBC TG 1000 devem apresentar os seguintes demonstrativos: Balanço patrimonial, Demonstração do 

resltado do exercicio, demonstração das mutações do patrimonio liquido, demonstração dos fluxos de caixa do 

periodo e notas explicativas. 

3.1.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com índices superiores a 01 (um) ,resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 

 
SG: Ativo Total 

Passivo circulante + Passivo não circulante 

 
LC:   Ativo circulante  Passivo circulante 
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a) - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 

b) - Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os 

cálculos; 

c) - Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

1). Sociedade criada no exercício em curso: 

a) - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

b). O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c). Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a presente 

contratação; 

d). Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

f)  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se- 

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

g) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão e Federativa. juntamente com a certidão e/ou 
declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 
distribuição de falência e concordatas em seu município, e data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do 
certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s)Certidão Judicial Cível no âmbito Federal de 
competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, emitida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
em nome da pessoa jurídica especifica da Seção Judiciária do Estado do Pará e/ou estado sede da licitante. 

h) Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada, onde se 
possa extrair as seguintes informações: A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante 

i) Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada. 

4 Qualificação Técnica (Art. 67, da Lei Federal 14.133/2024). 

4.1.  Atestado de capacidade técnica, preferencialmente emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 

4.2. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal da 
empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função, serão aceitos atestados com assinatura digital 
com autenticação, Pessoa Física; 

4.3. Atestado emitidos por pessoa física que deverão estar devidamente registrados em entidades profissionais 
competentes, ou com firma reconhecida em cartório, deverá possuir informações completas e detalhadas sobre 
o serviço prestado, de forma a comprovar a experiência técnica do licitante. 

4.4. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos 
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por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. Serão consideradas como 
pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas controladas ou controladoras da 
empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
Proponente. 

4.5. Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário competente que exerça a 
chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que usufruiu o objeto que se atesta, com 
indicação do nome completo e cargo/função, endereço, número de telefone dos atestadores, ou qualquer outra 
forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes; 

4.6. O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência, com pelo menos 30 porcento do 
objeto da licitação. Ficha tecnica e titulo de registo de todos os produtos de origem animal; manual de boas 
praticas. 

4.6.1. A Comissão de Licitação poderá solicitar dos licitantes, contratos e/ou notas fiscais para comprovação da 

execução dos referidos fornecimentos, em compatibilidade com atestado apresentado, caso a licitante não 

comprove a execução dos fornecimentos previstos em seu atestado, esta comissão entenderá que o referido 

atestado é falso, neste sentido, encaminhará para assessoria jurídica para tome as medidas cabíveis. 

4.7. Certificado de licenciamento do corpo de bombeiros – CLCB; 

4.8. Certificado de vetores de pragas com laudo de execução; 

4.9. Alvará Sanitário expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente federal, estadual ou municipal da 
sede do domicílio do licitante, em vigor. 

4.10. Para derivados de carne apresentar titulo de registro e a declaração de inspeção e saúde animal. 

4.11. Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários na data estipulada para a abertura dos 
envelopes contendo as propostas e documentações, um ou mais profissionais de nível superior, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Nutrição, com atuação exclusivamente voltada a alimentação humana: 

a) A comprovação do vínculo empregatício com a licitante será mediante Contrato Social, no caso de sócio, por 
meio de apresentação de cópia de contrato de trabalho autenticado por cartório competente ou carteira de 
trabalho ou ficha de registro de emprego, ambos acompanhados da cópia do RG e CPF devidamente autenticada 
por cartório competente e resgistro do concelho de nutrição. 

4.12. Declarações (Apresentar junto a plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de 

preços inicial); 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

4.12.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal; 
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4.12.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.12.5. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.12.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.12.7. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras. 

Obs.: Referente às declarações acima, poderá apresentar Declaração Unificada, conforme modelo constante do 

anexo III deste edital. 

 

 

 

 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser anexados no sistema eletrônico (portal de compras públicas) 

no momento da digitação da proposta inicial ou deverão ser enviados após a disputa por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do pregoeiro (se 

for o caso)
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Alenquer-Pa, 06 de dezembro de 2024 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. Definição do objeto 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, DE ACORDO COM O CENSO ESCOLAR 2024. 

1.1.2. O órgão requisitante, relação escolas, quantidades dos alunos, descrição dos itens e as quantidades estão 

relacionadas nas tabelas abaixo: 

a) Área Requisitante 
Área Requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Educação IDINALVA SOARES MACIEL 

b) Relação de escolas e quantidade de alunos matriculados: 

Escolas da Sede 

 ESCOLAS ENDEREÇOS Quant. 

1 CHAPEUZINHO VERMELJHO Beco do Seringal 298 

2 ETÉRIO TEIXEIRA Rua: José Rafael Valente 261 

3 FLÁVIA MORAES Trav: Coronel Ramiro Duarte 163 

4 IZOLINA D’ASSUNÇÃO LOPES VALENTE Rua: Teodózio Constantino Batista 210 

5 JESUS CONOSCO Av: Santos Dumont 210 

6 JORGE SADALA Trav: Santo Antônio 372 

7 LUZIA MICHEL Bairro São Francisco 193 

8 PROFª MARIA COSTA DOMINGUES Estrada do Gado 177 

9 NOR MICHEL GANTUSS Trav: “D” - Bairro da Liberdade 356 

10 NOVA ESPERANÇA I Rua: 02 de Outubro 940 

11 NOVA ESPERANÇA I (EJA) Rua: 02 de Outubro 100 

12 PROFª CONSTÂNCIA TOMÁZIA DOS SANTOS Rua: José Rafael Valente 185 

13 PROFª FERDELICIA FERREIRA Beco Santa Izabel 188 

14 PROFª MARIA BARRETO VINHOTE Estrada da Praia 609 

15 PROFª VERIDIANA D’OLIVEIRA CORREA Travessa: Eugênio Marques 574 

16 RITA FERNANDES DE ALMEIDA Jardim da Praia 195 
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17 SANTA LUZIA I Estrada da Fazendinha 410 

18 SANTA RITA DE CÁSSIA I Travessa: Tenente José Cardoso 235 

19 VEREADOR JOAQUIM VALENTE Travessa: Dr. Lauro Sodré 360 

 SOMA TOTAL 6.048 

 
 ESCOLAS LOCALIDADES Quant. 

    

1 TIAGO OLIVEIRA Mediã 181 

2 ANÁLIA COSTA DE 
OLIVEIRA 

Macupixi 26 

3 SANTA MARTA II Ramal da Marta 23 

   0 

4 BOM JESUS IV Corre-Mão 340 

5 NSRA DE APARECIDA 
II (ANEXO) 

RECURSO 17 

6 
SANTO ANTONIO III 

NOVO PROGRESSO 
II 

30 

7 
SANTO ANTONIO V 

CACHOEIRA DO 
IGARAPÉ GRANDE 

39 

8 SANTO ANTONIO VI BOM PRINCÍPIO 23 

   0 

9 SÃO DAMIÃO MAMIÁ 307 

10 
NOVO HORIZONTE 

PROJETO NOVO 
HORIZONTE 

35 

11 RODRIGUES 
BARROSO 

AÇAIZAL 36 

12 ROSA VERMELHA PATAUAZAL 48 

13 SANTA RITA II NOVA ALIANÇA 
(CUMINÂ) 

28 

14 VITÓRIA DA 
CONQUISTA  
(Anexo à Rosa 
Vermelha) 

CURUPIRA 23 

15 JOÃO DO VALLE SUSSUARANA 27 

   0 

16 MAJOR JOÃO 
RODRIGUES SOUTO 

CUIPÉUA 86 

17 VISTA ALEGRE BOM RETIRO 12 

   0 

18 DUCINEIA CAMPOS 
DOS SANTOS SÁ 

CURICACA 
391 

19 BANDEIRANTE ARUMANZAL 51 

20 BANDEIRANTE (+ 
ANEXO) 

AREIA BRANCA 
39 

21 BOM JESUS II MIRITI NOVO 54 
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22 BOM JESUS III PARIRI 11 

23 JOAQUIM 
FERNANDES 

JARAQUITUBA 
30 

24 SÃO JUDAS TADEU II LAGUINHO 57 

25 SÃO RAIMUNDO II BOM VENTO 10 

26 SÃO RAIMUNDO II 
(+ANEXO) 

SERINGAL 
27 

    

    

 TOTAL 1.951 

 ESCOLAS LOCALIDADES Quant. 

    

27 MÁRIO BATISTA DE MACEDO (POLO) BOA ÁGUA 296 

28 REVELINO BENTES DOS SANTOS CAJAZEIRA 15 

   0 

29 NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO I CABECEIRA DO AÇAÍ 384 

30 SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS III PORÃO 13 

31 SANTA MARIA II TACHI 25 

    
   0 

32 SÃO FRANCISCO I BOA ESPERANÇA - KM 30 177 

33 SÃO SEBASTIÃO I ANDIROBAL II 15 

   0 

34 SÃO MIGUEL II GOIANINHA 126 

35 BOM JESUS I CAITITU 50 
   0 

36 SEMENTINHA DO SABER CAMPOS DE PILAR 315 

37 NOVA UNIÃO NOVA UNIÃO 92 

38 SÃO FRANCISCO VI MORROS 14 

39 SÃO RAIMUNDO NONATO  ESTRADA DO SENA 42 
   0 

40 JOSÉ FARIAS BOLANDEIRA 190 

   0 

41 BOA ESPERANÇA II (MINIPOLO) VILA CANUDOS 156 

42 SÃO JOSÉ VI ANDIROBAL III 14 

43 NOVA VIDA MAICURIZINHO 24 

   0 

44 FREI GUIDO CAMBURÃO 416 

45 MONTE SIÃO ÁGUA AZUL 14 

   0 

46 MENINO DEUS NOVA ESPERANÇA RURAL 250 

47 ESTELINA ARAUJO BATISTA CONCEIÇÃO RURAL 18 

    

    

 TOTAL 2.646 
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 ESCOLAS LOCALIDADES Quant. 

    

48 MARTINHO NUNES PACOVAL 289 

49 COMUNITÁRIA PACOVAL PACOVAL 77 

50 SÃO FRANCISCO V BARRA MANSA 16 

51 SÃO JOÃO BATISTA MASSARANDUBA 10 

52 SÃO JOÃO BATISTA (+ANEXO) MASSARANDUBA 22 

53 SÃO JOSÉ VII SÃO LUIZ 10 

   0 

54 JOSÉ PORFÍRIO STº ANTº DA GERTRUDES 295 

55 CRISTALINA RAMAL DO MIRANDA 11 

56 CUJUBIM CUJUBIM 45 

57 NSRA DO BOM FIM I BOM FIM 29 

58 SANTO ANTONIO IV BACABA 17 

59 VER JOAQUIM OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR ALTO DOS FERREIRA 27 

   0 

60 EMANUEL BACABAL 327 

   0 

61 CRISTO REI I BELA VISTA 290 

62 BOA ESPERANÇA VII CURRUTELA 73 

63 BOA ESPERANÇA VIII FÉ EM DEUS 33 

64 DEUS CONOSCO I PRAIA GRANDE 24 

65 PATAUÁ (ANEXA AO POLO) PATAUÁ 18 

66 PEDRO ANACLETO DE SOUSA BOA FLORESTA 33 

67 SÃO JOÃO II BATE ROUPA 33 

68 SÃO SEBASTIÃO II CACHOEIRINHA 12 

69 SANTA MARTA I IGARAPÉ DA SOLVA 22 

 TOTAL 1.713 

 ESCOLAS LOCALIDADES Quant. 

    

70 RAMIRO BRITO Salvação 100 

71 ESPÍRITO SANTO Surubiú-Miri de Cima 63 

72 LICÍNIO DE SENA SIMÕES Urucurituba 31 

73 LICÍNIO DE SENA SIMÕES Urucurituba (Anexo) 11 

74 MARIOLINO LOPES LOBO Boca do Arapiri 82 

75 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS Costa do Arapiri 18 

76 PEDRO MAGNO DOS SANTOS Surubiú-Açu Centro 16 

77 SÃO BENEDITO II Vira Volta 7 

78 SÃO RAIMUNDO V Mato Grosso 21 

79 SANTA MARIA GORETH Suribiú-Miri de Baixo 21 

80 SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS I Centro do Arapiri 17 

    

 TOTAL 387 

 

TOTAL DAS ESCOLAS (MEIO URBANO) =  6.036 ALUNOS. 
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TOTAL DAS ESCOLAS (MEIO RURAL) =  6.697 ALUNOS. 
QUANTIDADE TOTAL DE ALUNOS ATENDIDOS = 12.733 ALUNOS. 
QUANTIDADE DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO = 92 
 
c) Descrição dos itens, quantitativo, valor médio e valor total: 
 

ITEM UND 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
TOTAL PREÇO MÉDIO  VALOR TOTAL  

1 KG 

AÇÚCAR CRISTAL. 
Branco, aspecto 
cristalizado de fino a 
médio, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade 
e fragmentos estranhos. 
Acondicionado em 
embalagem de polietileno, 
transparente, com peso 
líquido de 01 kg. 

26.450  R$          5,69   R$                        150.434,38  

2 KG 

ARROZ BRANCO. 
Arroz tipo 1, classe longo 
fino, subgrupo polido. 
Acondicionado em 
embalagem plástica 
transparente, com peso 
líquido de 01 kg; 

41.120  R$          6,29   R$                        258.747,60  

3 FRASCO 

AZEITE DE DENDE. 
Azeite de dendê (óleo de 
palma bruto). Sem 
conservantes. 
Embalagem: garrafas de 
plástico com tampa 
vedada e conteúdo liquido 
de 200ml. 

5.520  R$          6,12   R$                          33.782,40  

4 KG 

ALHO n° 05 classificado 
de 1ª qualidade, livre de 
sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e 
coloração uniformes; sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

2.260  R$        29,82   R$                          67.398,85  
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5 LATA   

ALMÔNDEGA BOVINA 
AO MOLHO - Almôndega 
(carne bovina, amido de 
milho, farinha de arroz, 
proteína de soja, sal, 
condimentos, 
espessantes, realçador 
de sabor, aromas), molho 
(água, polpa de tomate, 
amido de milho, leite em 
pó, açúcar e sal). 
Embalagem em lata de 
folha de flandres, com 
peso líquido de 420g. 

1.910  R$          8,29   R$                          15.829,13  

6 PCT 

BISCOITO DOCE TIPO 
MARIA -  Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e 
ácido fólico,açúcar, 
açúcar invertido, sal, 
fermento químico. Pode 
conter emulsificante, 
aromatizante e 
acidulantes.Peso líquido 
pacotes de 360g.  

15.700  R$          6,44   R$                        101.068,75  

7 PCT 

BISCOITO SALGADO 
CREAM CRACKER.  
Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e 
ácido fólico, óleo vegetal, 
extrato de malte, amido 
de milho, soro de leite em 
pó, açúcar, sal, 
emulsificante, fermentos 
químicos, aromatizantes. 
Dupla embalagem 
primária de polietileno, 
com capacidade para 
360g. 

13.900  R$          6,14   R$                          85.276,50  

8 KG 

CARNE BOVINA MOÍDA. 
Deverá ter aspecto firme, 
cor vermelho vivo, sem 
escurecimento ou 
manchas e odor 
característico. Entregue 
em temperatura de até 
18⁰ C. A embalagem 
primária deverá ser saco 
plástico transparente, 
identificada com rótulo 

37.150  R$        41,32   R$                    1.534.914,17  
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indicando o tipo de corte e 
peso. Limite de peso por 
embalagem:  deverá ser 
de 02 (dois) quilo. 
CORTES ACEITOS: 
acém,  músculo, patinho, 
coxão mole. Número do 
lote, data de validade, e 
registro no SIF.  

9 KG 

CARNE BOVINA 
CONGELADA EM 
CORTE TIPO ISCAS - 
CORTE ACEITO: 
patinho,  Deverá ter 
aspecto firme, cor 
vermelho vivo, sem 
escurecimento ou 
manchas e odor 
característico. Entregue 
em temperatura de até 7⁰ 
C. A embalagem primária 
deverá ser saco plástico 
transparente, identificada 
com rótulo indicando o 
tipo de corte e peso. 
Embalagem de 02(dois) 
quilo, individualmente. 
Número do lote, data de 
validade, e registro no 
SIF.  

20.720  R$        51,74   R$                    1.072.001,00  

10 KG 

CARNE BOVINA 
CONGELADA COM 
OSSO - CORTES 
ACEITOS: acém com 
osso, agulha com osso, 
paleta com osso. Deverá 
ter aspecto firme, cor 
vermelho vivo, sem 
escurecimento ou 
manchas e odor 
característico. Entregue 
em temperatura de até 7⁰ 
C. A embalagem primária 
deverá ser saco plástico 
transparente, identificada 
com rótulo indicando o 
tipo de corte e peso. 
Embalagem de 01(UM) 
quilo, individualmente. 

6.550  R$        29,16   R$                        191.014,38  
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Número do lote, data de 
validade, e registro no 
SIF.  

11 KG 

CHARQUE BOVINO 
DIANTEIRO, carne 
salgada de bovino 
dianteiro em cubos 
embalado a vácuo, 
deverá apresentar-se em 
embalagem primária do 
tipo plástica,resistente e 
transparente, com 
especificação de peso, 
validade do produto e 
marca/procedência, 
produto, Registro do 
Ministério da Agricultura 
(SIF). Cada embalagem 
deverá apresentar peso 
de 1 kg lacre a vácuo não 
devendo apresentar odor 
de ranço, nem depósito 
de líquido na embalagem 
primária, devendo-se 
apresentar em perfeito 
estado de conservação. A 
embalagem secundária 
ddeverá ser de papelão 
reforçado adequada ao 
empilhamento 
recomendado, lacrada, 
resistente aos danos 
durante o transporte e 
armazenamento 
garantindo a integridade 
do produto. O produto 
deverá apresentar 
validade mínima de 03 
meses a partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante.  

6.790  R$        63,98   R$                        434.446,83  

12 PCT 

CONDIMENTO MISTO, 
com aspecto, com cor, 
cheiro próprio, isento de 
sujidades e materiais 
estranhos, pacote de 
plástico atóxico com 
100g. 

7.520  R$          2,63   R$                          19.740,00  



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE ALENQUER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

CNPJ: 04.474.740/0001-10 
ALENQUER – PARÁ 

End. Rua José Rafael Valente, s/n – São Cristovão – Alenquer – Pará CEP 68.200-000 
E-mail: semed@alenquer.pa.gov.br 
             semedalenquer@gmail.com 

 

13 KG 

CEBOLA. 
Raíz característica, extra 
AA, íntegro e de primeira 
qualidade, fresco de 
colheita recente, limpo, 
coloração uniforme, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação e o 
transporte. Embalagem: 
sacolas tipo "rede". 

4.300  R$          5,61   R$                          24.112,25  

14 KG 

COXA E SOBRECOXA 
DE FRANGO 
Cortes  congelado (à 
temperatura que garanta 
que o produto atinja -
18°C), com osso e pele, 
manipulados em 
condições higiênicas, 
provenientes de animais 
sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária e 
com registro no SIF e 
DIPOA. Deverá conter no 
máximo 20% de adição de 
água, apresentar-se com 
aspecto próprio, sem 
manchas esverdeadas, 
com ausência de 
parasitas e sujidades, 
comprovado com laudo 
microbiológico. 
Embalagem congelada 
em pacotes individuais  
de 01 kg, envoltas em 
plástico resistente e 
lacrado, com rótulo que 
identifique: categoria do 
produto, prazo de 
validade, carimbo do 
Serviço de Inspeção, 
conforme a legislação.  

10.230  R$        14,76   R$                        150.969,23  

15 KG 

FARINHA DE TRIGO. 
Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e 
ácido fólico, sal. 
Embalagem plástica tipo 
leitosa com capacidade 
para 1 kg. 

6.900  R$          6,99   R$                          48.196,50  
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16 KG 

FEIJÃO RAJADO.  
Grupo 1 feijão comum, 
classe cores, tipo 1. 
Embalagem polietileno 
transparente com peso 
líquido de 01 kg. 

9.430  R$        10,91   R$                        102.834,15  

17 PCT 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL. 
Leite fluido integral. 
Aspectos: cor branca 
amarelada, pó uniforme, 
homogêneo e fino.  
Diluição semelhante ao 
leite no estado líquido, 
não rançoso. Embalagem 
em pacotes aluminizados, 
hermeticamente vedados, 
com peso líquido de 200g; 

98.710  R$          8,64   R$                        852.854,40  

18 FRASCO 

LEITE DE COCO. 
Leite de coco 
desengordurado, 
pasteurizado e 
homogeneizado, com 
conservantes, 
estabilizantes e 
acidulantes. Embalagem: 
garrafas de plástico com 
tampa vedada e conteúdo 
líquido de 200ml; 

13.705  R$          2,63   R$                          35.975,63  

19 PCT 

MACARRÃO DE 
SÊMOLA TIPO 
ESPAGUETE. 
Sêmola de trigo 
enriquecida e corante 
natural. Embalagem de 
polietileno transparente 
com peso líquido de 500g; 

27.550  R$          4,40   R$                        121.220,00  

20 PCT 

MILHO PARA CANJICA. 
Grupo misturada, 
subgrupo despelículada, 
classe branca, tipo 2. 
Embalagem: saco plástico 
transparente, 
termossoldado, com peso 
líquido de 500g. 

13.120  R$          6,27   R$                          82.295,20  
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21 FRASCO 

ÓLEO DE SOJA. 
Óleo de soja refinado e 
antioxidante. Aspecto de 
líquido viscoso. 
Embalagem: frasco em 
polietileno tereftalato 
(PET) de capacidade 
900ml Tipo 1, com tampa 
vedada; 

5.420  R$        10,07   R$                          54.592,95  

22 UNID 

PÃO TIPO HOT- DOG 
Pão para “cachorro 
quente” de boa qualidade 
com miolo branco e casca 
de cor dourada brilhante e 
homogênea. Serão 
rejeitados pães mal 
assados, queimados, 
amassados, achatados e 
“embatumados aspecto 
massa pesada” e de 
características 
organolépticas anormais. 
Com peso unitário de 50g, 
com prazo de validade 
para 3 dias. O produto 
será entregue por 
unidade. Embalados em 
sacos plásticos com 
identificação do produto. 

299.990  R$          1,73   R$                        517.482,75  

23 KG 

PEITO DE FRANGO. 
Cortes de peito de frango 
congelado (à temperatura 
que garanta que o produto 
atinja -18°C), com osso e 
pele, manipulados em 
condições higiênicas, 
provenientes de animais 
sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária e 
com registro no SIF e 
DIPOA. Deverá conter no 
máximo 20% de adição de 
água, apresentar-se com 
aspecto próprio,, sem 
manchas esverdeadas, 
com ausência de 
parasitas e sujidades, 
comprovado com laudo 
microbiológico. 
Embalagem de Bandeja 

47.965  R$        19,02   R$                        912.414,21  
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de 01 kg, envoltas em 
plástico resistente e 
lacrado, com rótulo que 
identifique: categoria do 
produto, prazo de 
validade, carimbo do 
Serviço de Inspeção, 
conforme a legislação.  

24 KG 

SAL MOÍDO E IODADO.  
Cloreto de sódio, iodato 
de potássio e 
antiumectante. 
Embalagem em plástico 
de polietileno com 
capacidade para 1 kg.  

2.210  R$          1,83   R$                            4.033,25  

25 LATA 

SARDINHA EM 
CONSERVA, preparada 
com pescado fresco, 
limpo, eviscerado, cozido, 
imersa em óleo 
comestível. 
Acondicionada em 
recipiente de folha de 
flandres íntegro, 
resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, 
contendo 125 g de peso 
líquido. A embalagem 
deverá ser com sistema 
abre fácil e conter 
externamente os dados 
de identificação e 
procedência, informação 
nutricional, nº do lote, data 
de validade, quantidade 
do produto e registro no 
SIF/DIPOA.  

10.280  R$          6,03   R$                          61.962,70  

26 FRASCO 

VINAGRE DE ÁLCOOL. 
Fermentado acético 
álcool, água potável, 
conservantes, com acidez 
volátil 4,0%. Embalagem 
em garrafas de PVC 
(policloreto de vinila), com 
capacidade para 750ml; 

3.570  R$          2,42   R$                            8.648,33  

 

 
1.1.3. O Estudo técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na 
divergência entre ambos, prevalecerá o disposto nesse Termo de referência. 
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1.2 Da classificação do objeto 
1.2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como material de consumo adquiridos para suprir 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação, deverão ser de qualidade, comum, não superior à 
necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo de acordo 
com artigo 20 da lei 14.133. 
1.2.2. O objeto dessa contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme decreto 10.808 de 27 
de setembro de 2021. 
1.3. Da vigência da Contratação 
1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de dois (2) anos, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.3.2. O bem não se enquadra como continuado, por se tratar de uma aquisição sem que haja uma demanda de 
caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. 
2. FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A aquisição de merenda escolar para Alenquer-PA, é fundamental para atender às necessidades de 12.733 
alunos das 92 escolas da Rede Municipal de Ensino, que oferecem educação infantil, ensino fundamental e EJA. 
Este investimento garante refeições adequadas para crianças e jovens, contribuindo para a permanência na 
escola e o desenvolvimento educacional. 
2.1.1. A Constituição Federal, no artigo 208, assegura o direito à alimentação escolar, reforçado pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e suas diretrizes. Essas normas destacam a importância de oferecer 
refeições balanceadas que respeitem as necessidades nutricionais e culturais dos estudantes, promovendo 
hábitos saudáveis e prevenindo a desnutrição. 
2.1.2. Hoje, o município prepara cerca de 13.000 refeições diárias, considerando alunos do ensino regular, 
integral e creches. As refeições incluem alimentos frescos como frutas e verduras, respeitam restrições 
alimentares e atendem às diferentes faixas etárias. Para muitos estudantes, especialmente os em situação de 
vulnerabilidade, a merenda é a principal fonte de alimentação do dia, sendo essencial para sua saúde e 
aprendizado. 
2.1.3. Nas creches, as crianças matriculadas no ensino regular recebem duas refeições diárias, enquanto as 
matriculadas no período integral recebem 3 refeições diariamente, ações que são fundamentais para o 
crescimento e desenvolvimento das crianças. Já nas escolas, a merenda ajuda a combater a evasão escolar e 
favorece o desempenho acadêmico, além de contribuir para o bem-estar emocional e social dos alunos. 
2.1.4. A aquisição da merenda escolar é mais que um compromisso legal; é um investimento no futuro das 
crianças e jovens de Alenquer-PA. Essa ação fortalece o papel da educação como um direito básico, promovendo 
saúde, inclusão social e igualdade de oportunidades para todos os estudantes 
2.1.5. A Contratação, objeto desse estudo, tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais e nos termos das 
disposições contidas na Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME 73 de 30 de 
setembro de 2022 e pela Lei Complementar n° 123/2006, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A escolha da modalidade Pregão eletrônico pelo SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS encontra amparo no inciso II do Art. 3º do Decreto Nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 
se justifica pela conveniência da contratação de empresa especializada com previsão de entregas parceladas. 
Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, possibilitando uma 
melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 
2.1.6. Ao realizar um processo licitatório, asseguramos a conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconizado pela legislação pertinente. Isso 
proporciona uma seleção justa e equitativa do fornecedor, garantindo igualdade de oportunidades para todos 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE ALENQUER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

CNPJ: 04.474.740/0001-10 
ALENQUER – PARÁ 

End. Rua José Rafael Valente, s/n – São Cristovão – Alenquer – Pará CEP 68.200-000 
E-mail: semed@alenquer.pa.gov.br 
             semedalenquer@gmail.com 

 

os concorrentes. 
2.1.7. A adoção do critério de menor preço aliado ao registro de preços permite à Administração contratar os 
serviços necessários a preços mais vantajosos, sem comprometer a qualidade e eficiência dos mesmos. Dessa 
forma, é possível otimizar a utilização dos recursos públicos, obtendo economias significativas para o erário. 
2.1.8. Além disso, a realização de um processo licitatório promove a competitividade entre os fornecedores, 
incentivando a oferta de propostas mais atrativas e condizentes com as necessidades da Administração. Isso 
pode resultar em uma ampla gama de opções para escolha, garantindo a seleção da melhor relação custo-
benefício para esta contratação. 
2.1.9. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizadas no Estudo 
Técnico Preliminares. 
2.2. Previsão da contratação 
2.2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, tendo em vista que este 
instrumento de governança é elaborado pela Municipalidade, sendo o documento que consolida as demandas 
que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
3.1. A Descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico no Estudo técnico 
Preliminar. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Requisitos Gerais 
4.1.1. Executar o objeto na conformidade do estabelecido no Edital e neste Termo de Referência, livres de 
qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias. 
4.1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

4.1.3. A empresa contratada deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem 
estabelecidas no Termo de Referência. 
4.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
4.1.5. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 
4.1.6. A empresa deverá fornecer gêneros alimentícios produzidos de acordo com as normas vigentes, 
especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de 
validade superior a seis (6) meses para os NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra não 
conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total 
responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido 
retorno a CONTRATANTE. 
4.1.7. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico- químicas, microbiológicas, microscópicas, 
toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da 
Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 
conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de 
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Educação, quando couber. 
4.1.8. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas 
exigidas abaixo: 
• Identificação do produto; 
• Embalagem original e intacta; 
• Data de fabricação; 
• Data de validade; 
• Peso líquido; 
• Número do Lote; 
• Nome do fabricante; 
• Registro no órgão fiscalizador quando couber. 
4.1.9. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados 
com as características dos alimentos fornecidos. 
4.1.10. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento 
dos gêneros alimentícios, sem qualquer ônus para a contratante. 
4.1.11. A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 
principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 
4.1.12. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as 
práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a produção 
sustentável dessas atividades. 
4.1.13. Importante ressaltar que em relação a entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão 
apresentar-se: isentos de substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal; isentos de 
odor e sabor estranhos; embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a 
descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas técnicas vigentes, e com 
identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade; conter baixo teor de açúcares e gorduras, 
conforme especificação; e ser livres de gordura trans. 
4.2. Amostras 
4.2.1. As amostras solicitadas pelo Departamento de Alimentação Escolar Municipal deverão ser apresentadas 
nas embalagens constantes neste Termo de Referência no endereço: Departamento de Licitações e Contratos, 
no prédio da Prefeitura Municipal, localizado no End. Rua José Rafael Valente, s/n – São Cristovão – Alenquer 
– Pará CEP 68.200-000, no Município de Alenquer, Estado do Pará, no período matutino, até 3 (três) dias úteis 
depois de declarada vencedora na fase lances e anteriormente a fase de habilitação no certame. 
4.2.2. O pregoeiro marcará a entrega das amostras via chat com a presença do controle interno, conselho de 
aprovação da merenda escolar, com suas respectivas fichas técnicas para avaliação dos itens entregues. 
4.2.3. A amostra deverá vir etiquetada com os seguintes dados: Para Secretaria 
Municipal de Educação de Alenquer-PA. 
• Pregão Eletrônico SRP nº XX/20XX-XXX – SEMED. 
• Nº do Lote/Item - Especificação do produto. 
• Nome do Licitante. 
• data de validade, 
4.2.4. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta contendo as seguintes 
informações, por escrito em separado, e não será aceita somente a embalagem, assinado por técnico 
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responsável: 
• Identificação do produto: 
• Marca; 
• Nome e endereço do fabricante; 
• Ingredientes específicos; 
• Tabela nutricional; 
• Data de embalagem; 
• Número do lote e/ou data de validade (tempo de vida útil); 
• Peso líquido (como o solicitado neste Termo de Referência); 
• Data de fabricação. 
4.2.5. Serão recebidos, apenas e exclusivamente, gêneros alimentícios condizentes com as amostras solicitadas. 
4.2.6. Não será permitido: 
a) Haver nas embalagens dos produtos, emendas ou remendos que ocasionem modificação do espaço 
interno original; 
b) O reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para acondicionamento de defensivos agrícolas, 
fertilizantes, rações ou similares; 

c) Nenhum componente da embalagem (matéria prima e acessórios) poderá conter resíduos prejudiciais ao 
produto acondicionado e/ou à saúde humana; 
d) Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as Normas e Recomendações de 
Saúde, Higiene e Sanitárias que sejam capazes de proteger os produtos embalados. 
4.2.6. As embalagens serão abertas e testadas, sendo os produtos avaliados da seguinte forma: 
4.2.8. Atendimento as especificações detalhadas no quadro supracitado; 
4.2.9. Os critérios de avaliação serão os seguintes: aparência, cor, característica do produto, odor, sabor, 
consistência/textura, facilidade de preparo, embalagem com informações do produto; 
4.2.10. No mínimo 02 (dois) avaliadores, sendo um nutricionista, do Departamento de Alimentação Escolar e do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar, que emitirão nota de 0 a 10 para cada item de avaliação, sendo que 
a média final até de 08 (oito) aprovará o produto ofertado; 
4.2.11. O Departamento de Alimentação Escolar em conjunto do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, 
emitirá parecer quanto à avaliação das amostras, sendo que os itens cujas amostras tiverem sido reprovadas 
serão desclassificadas do certame; 
4.2.12. Os licitantes que não apresentarem amostras no prazo e local indicado, terão suas propostas 
automaticamente DESCLASSIFICADAS, e serão solicitadas as amostras para o licitante remanescente para 
aqueles itens. 
4.2.13. As amostras não terão custo ao Município, bem como não serão devolvidas; 
4.2.14. As amostras dos produtos correspondentes a cada um dos itens dispostos neste Termo de Referência, 
que serão avaliadas e inspecionadas pela Nutricionista e Conselho Municipal de Alimentação Escolar, para 
verificar se os produtos ofertados guardam conformidade com do Ato Convocatório, bem como se estão 
próprios para consumo de acordo com as normas sanitárias; 
4.2.15. As amostras correspondentes aos itens deverão estar acompanhadas de seus respectivos Registro dos 
produtos nos órgãos competentes e Fichas Técnicas, assinada por técnico de alimentos da indústria, de acordo 
com as exigências do Ministério da Saúde, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; os 
produtos isentos de Registro deverão vir acompanhados do Comunicado de Início de Fabricação, os quais serão 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE ALENQUER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

CNPJ: 04.474.740/0001-10 
ALENQUER – PARÁ 

End. Rua José Rafael Valente, s/n – São Cristovão – Alenquer – Pará CEP 68.200-000 
E-mail: semed@alenquer.pa.gov.br 
             semedalenquer@gmail.com 

 

analisados pela Comissão Técnica de Avaliação de Amostras; 
4.2.16. As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do Termo de Referência, bem como 
poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, secções, vincos, cozimento e degustação, desta feita não 
serão devolvidas as licitantes ao final da avaliação técnica, tudo sem ônus para o Município; 
4.2.17. Para as amostras avaliadas e julgadas em conformidade aos requisitos técnicos e normas sanitárias será 
emitido pela Comissão Técnica de Avaliação de Amostras o Atestado de Regularidade e Conformidade Técnico-
Sanitária, documento este indispensável para a realização da habilitação da proponente. 
4.2.18. Em estrita observância as normas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, 
Ministério da Saúde – MS, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, as amostras tem o propósito de garantir a qualidade do 
fornecimento dos alimentos a serem adquiridos para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino Municipal e 
tornar a sessão do Pregão por seu fundamento, disputa pelo menor preço, apresentação e aprovação das amostras são 
critérios condicionantes à aceitação da proposta comercial da licitante. 
4.3. Requisitos de Sustentabilidade 
4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.3.2. Assegurar que a empresa possua padrões ambientais reconhecidos e possuam certificações que 
comprovem sua conformidade com normas ambientais específicas. 
4.3.3. Produtos com menor impacto ambiental em sua produção e ciclo de vida, como peças recicláveis ou com 
menor consumo de matérias-primas. 
4.3.4. Incorporação de critérios de eficiência energética, redução de emissões de gases poluentes e 
conservação de recursos naturais. 
4.3.5. Preferência por produtos que possuam logística reversa implementada, facilitando a reciclagem ou o 
descarte ambientalmente adequado. 
4.3.6. Atentar para todo o ciclo de vida do produto, desde de sua fabricação até o seu descarte, entendo que os 
mesmos devem ser considerados buscando minimizar os impactos ambientais causados no processo. 
4.3.7. verificar se a matéria-prima utilizada são provenientes de fontes sustentáveis, respeitando o uso 
adequado do solo, com políticas de prevenção ao desmatamento e poluição de recurso hídricos. 
4.3.8. . Ao seguir esses requisitos de sustentabilidade, você contribuirá para a implementação de práticas mais 
responsáveis nas obras públicas, promovendo o uso de materiais que respeitam o meio ambiente e estão 
alinhados com as exigências legais em vigor, com a lei 14.133 de 2021. 
4.3. Da subcontratação 
4.3.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. Do prazo de entrega 
5.1.1 A entrega do objeto deverá ser de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Contratante, os 
alimentos perecíveis descritos no termo de referência deverão ser entregues 2 (dois) dias consecutivos, enquanto 
os alimentos não perecíveis poderão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos após assinatura do 
contrato, mediante requisição, considerando tratar-se de item indispensável para atendimento ao cardápio 
escolar e diretrizes do PNAE propostas no plano de trabalho, a partir do recebimento da nota de empenho pela 
empresa via e-mail, ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 
5.1.2. Os alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
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constantes neste Termo Referência e na proposta, devendo ser substituído imediatamente. 
5.1.3. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 
especificação, bem como a respeito da qualidade dos alimentos, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, 
realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos mesmos. 
5.1.4. Os itens recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a 
partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
5.1.5. Caso não seja possível fornecer o objeto na data assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar a 
CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 2 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 
5.1.6. A CONTRATADA deverá recolher o objeto entregue em desacordo com o licitado, no prazo de até 15 
(quinze) dias consecutivos após a notificação do CONTRATANTE. Após este prazo, não ocorrendo a remoção do 
objeto, o CONTRATANTE poderá destinar o objeto para descarte ou doação. 
5.1.7. As solicitações de fornecimento do objeto estão previstas para ocorrer sempre que houver necessidade 
podendo ser entregues conforme cronograma escolar semanalmente. 
5.2. Do local de entrega do objeto 
5.2.1. A entrega dos itens, será determinada na ordem de compra, de segunda a sexta em dias úteis, no horário 
das 08h00min até as 18h00min. 
5.2.2. As entregas em geral serão realizadas na sede do Município. 
5.2.3. Além das entregas no(s) local(is) designado(s) pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, também, 
descarregar (caso esteja previsto no objeto), no(s) local(is) indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, 
integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

5.3. Das condições de entrega 
5.3.1. A cada entrega, serão conferidos os produtos, verificando-se em relação ao objeto que possuem prazo de 
validade mínima de 6 (seis) meses, observar tal prazo por ocasião da entrega, responsabilizando-se, durante 
todo o período de validade, pela substituição imediata dos itens considerados defeituosos, embalagens 
amassadas, rasgadas, isento de quaisquer ônus financeiros adicionais a este Município. 
5.3.2. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta dos itens, obrigando-se a fornecedora a atender a 
quantidade solicitada pelo Órgão. 
5.3.3. A Contratada se obriga a entregar os produtos de acordo com os prazos e critérios estipulados, em dias, 
local e quantidade determinados, de acordo com suas necessidades; 
5.3.4. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal correspondente aos produtos 
comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra 
dos produtos, transporte até o local da entrega que será na sede da Secretaria Municipal de Educação ou outro 
local previamente indicado; 
5.3.5. Durante a execução de entrega dos produtos, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre o 
andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a Secretaria Municipal de Educação 
sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos; 
5.3.6. Os itens deverão estar em conformidade com os regulamentos técnicos. 
5.3.7. Ser responsável, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes na entrega do objeto 
deste Termo 
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5.3.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos itens. 
5.3.9. Apresentar, sempre que houver solicitação, documentos que comprovem a procedência dos mesmos. 
5.3.10. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada 
nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o 
empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
5.3.11. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, 
imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do 
contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às 
sanções previstas neste Termo de Referência. 
5.3.12. A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
5.3.13. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 
5.3.14. Não haverá isenção de multa em caso de reagendamento por motivo de inconsistências de entrega. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas ajustadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 
nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
6.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.6. Somente A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
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ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
5/2017, art. 44, §2º). 
6.8. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
6.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 
esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
6.11 Gestor do Contrato 
6.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.11.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, X). 
6.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento 
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
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em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá nos substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.2. Liquidação 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 na lei nº 14.133 de 2021. 
7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da lei nº 14.133 de 2021. 
7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurando ao contratado a ampla defesa. 
7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.3. Prazo de pagamento 

7.1.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ ME nº77 de 2022. 
7.1.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA-E de correção monetária. 
7.4. Forma de pagamento 
7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.4.6. Ao licitante contratado será aplicada, no que couber, a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 da Receita Federal do Brasil. 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 
cadastros informativos 

Oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
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b) b) Consulta consolidada pelo Tribunal de contas da União (https://portal.tcu.gov.br/) 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
8.13. Habilitação Jurídica: 
8.13.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou contrato consolidado em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
8.13.2. Prova de registro empresarial no caso de empresa individual; 
8.13.3. Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em 
vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas; 
8.13.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br 
8.13.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.13.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou qualquer outro documento oficial, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 
8.13.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.13.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.13.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
8.13.10. Cópia de RG e CPF dos sócios ou CNH; 
8.2.11. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar Declaração de 
Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício dos benefícios previstos 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste 
edital. 
8.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
8.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
8.14.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.14.3. Alvará de Licença Sanitária expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da 
sede da empresa licitante, 
8.14.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 
8.14.5. Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da sede/ domicílio 
do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 
8.14.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
8.14.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
efeitos de Negativa; 
8.14.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
8.15. Qualificação Econômico-Financeira 
8.15.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da SEDE da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data 
limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso. Caso a licitante apresente certidão 
positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo 
juízo competente e em vigor; 
8.15.1.1. Caso haja no município sede da licitante mais de um distribuidor, a licitante deverá apresentar as 
certidões de cada um deles. 
8.15.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; conforme artigo 69 da lei 14.1333 de 2021, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
8.15.2.1. De acordo com artigo 69 § 6º da lei 14.133 de 2021 os documentos referidos no inciso I do caput 
deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
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(dois) anos. 
8.15.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, as condições de habilitação serão definidas 
no edital de acordo com o artigo 65 da lei 14.1333 de 2021 § 1º. As empresas criadas no exercício financeiro da 
licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.15.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 
extraídos de seu balanço patrimonial; LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC=  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
8.15.5. Licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio 
líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
8.15.6. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 
8.15.7. Apresentar certidão simplificada da junta comercial da sede do licitante atualizada com todas as 
informações contratuais. 
8.16. Qualificação Técnica 
8.16.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com 
o objeto desta licitação; podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada 
do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. 
8.16.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
8.16.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, nota fiscal, 
dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR 
9.1. O custo total da contratação é de R$ 6.942.245,51 (seis milhões, novecentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e um centavos). 

9.2. Em caso de registro de Preço, os preços poderão sofrer alterações, ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 
situações: 
9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada nos termos 
dispostos na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da lei 14.133 de 2021.  
9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitados a contagem da anualidade e o índice previsto para 
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contratação; 
9.2.4. Poderão ser repactuados a pedido do interessado, conforme critérios definidos para contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no orçamento da municipalidade. 
10.2. A contratação será atendida pelas dotações de 2024/2025: 
 
 

IDINALVA SOARES MACIEL 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.054/2024 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA(MODELO) 

 

 
Ao Município de Alenquer – PA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº 017/2024-PMA 
 

 
A Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com 

endereço na xxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx na cidade de xxxxxxxxxxx, Estado do 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone ( xxx) xxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico : xxxxxxxxxxxxxxxxxxx - por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito (a) no CPF nº xxxxxxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxxxxx, 

DECLARA expressamente: 

16.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

16.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

16.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

16.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

16.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

16.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

16.7. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

16.8. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal/Estadual exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, (inciso IV, do art. 14º da Lei 

14.133/2021). 

 
         Local e data. 

 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal 
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ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 
 

 
Ao Município de Alenquer – PA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº 017/2024-PMA 
 

 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência: Conta Bancária nº: Banco: 
 

 
Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

 
O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de entrega: Conforme Edital.  

Local e data. 

 
 

 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
PROCESSO Nº 27112024001 - PREGÃO ELETRÔNICO N 017/2024 - PMA- VALIDADE: 1(UM) ANO 

 

 
O Município de Alenquer Pará, por intermédio da Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 

XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de Alenquer - Pará, CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, neste ato, representado pela Sr. 

HEVERTON DOS SANTOS SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº e portador da Carteira de Identidade n.º 

XXXXX RG SSP XXXXX, nos termos do Decreto Municipal nº / ; doravante denominado CONTRATANTE; e do outro 

lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal nº 914-B/2023 e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências deste Edital; conforme 

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão 

exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº XXX-XXXX, consoante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DE ACORDO COM O CENSO ESCOLAR 2024, por um período de 12 (doze) meses, 

conforme descrito no Anexo II do Edital – Termo de Referência, do Pregão Eletrônico nº 017/2024, que juntamente 

com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 

passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1 A empresa , com sede na cidade de xxxxxxxxxxx, sito à xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

xxxxxxxxxxxx, representada por seu Procurador xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob nº xxxxxxxxxx e portador 

da Carteira de identidade RG nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura 

Municipal de ALENQUER (PA), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

 
1.1.1. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no Pregão 

Eletrônico nº 017/2024-PMA, com a proposta da DETENTORA, com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com as cláusulas 

desta Ata de Registro de Preços, bem como as demais leis pertinentes. 

1.1.2. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição de habilitação 

e propostas durante o período de vigência da mesma. 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até XX 
/XX /XXXX , podendo ser prorrogada, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.1.1. Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos se dará até o término 

da garantia ofertada pela CONTRATADA, conforme descrito na Proposta de Preços. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de 

Registro de Preços. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e 

suficiente para a total execução do objeto. 

5.1.1. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.1.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

6 CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

6.1.1. O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou 

para menos, observados os requisitos constantes no item 12 do Pregão Eletrônico nº 002/2024-PMA 

6.1.2. A revisão de preços registrados deverá ser solicitada ao Gestor do Contrato e/ou Fiscal do Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

7.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado nesta Ata se darão através de Ordem de 

Compra/Nota de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras pertinente. 

7.1.1. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo: 

a) Número do Pregão; 

b) Quantidade do produto; 
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c) Descrição do produto requisitado; 

d) Local de entrega; 

e) do recebimento; 

f) dotação orçamentária onerada; 

g) valor; 

h) condições de pagamento; 

i) penalidades; 

j) garantia contratual, se for o caso. 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como 

no Decreto Municipal nº 1610/23. 

8.1.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, 

com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

8.1.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a)  Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave; 

c) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

8.1.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

8.1.4. Considera-se inexecução total do contrato 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
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b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida. 

8.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a)  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

c) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.7. A sanção prevista no item 8.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública do MUNICIPIO DE ALENQUER, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6(seis) anos. 

8.1.8. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o valor 

do contrato licitado. 

a) Para as infrações previstas no item 8.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

b) Para as infrações previstas no item 9.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

8.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicial- mente. 

8.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

8.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.2.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.2.4. As peculiaridades do caso concreto; 

8.2.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.2.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.2.8. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da fórmula a seguir. 

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em 

atraso. 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 

da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas editalícias; 

b). Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis 

pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços. 

e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura devidamente 

atestado; nos prazos fixados 

f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e condições 

previstas no subitem 

9.1.1. Da Ata de Registro de Preços. 

a)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e 

documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a 

aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei; 

c) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua pro- posta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

l) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para a 

qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

m) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua 

idoneidade; 

n) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

o) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA  – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme as atribuições 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE ALENQUER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

CNPJ: 04.474.740/0001-10 
ALENQUER – PARÁ 

End. Rua José Rafael Valente, s/n – São Cristovão – Alenquer – Pará CEP 68.200-000 
E-mail: semed@alenquer.pa.gov.br 
             semedalenquer@gmail.com 

 

constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIERA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

11.1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.1.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.1.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.1.7. Indenizações e multas; 

11.1.8. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não configura óbice para 

o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.1.1. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal Transparência, através do endereço 

eletrônico: www.alenquer.pa.gov.br. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

http://www.alenquer.pa.gov.br/
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14.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de Execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

14.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou 

promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso 

por parte de detentor. 

15.1.1. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 008/2024 - PMA 

15.1.2. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância 

das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Alenquer – Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços; 
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16.1.1. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os 

jurídicos e legais efeitos; em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

arroladas: 

 

 
                                                                                                                    Alenquer/Pa, XX de XXXXXXXXX de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Alenquer – Pará 
CNPJ: 04.838.793/0001-73 

                           Heverton dos Santos Silva  
                                 Prefeito Municipal 
 

Empresa Contratada 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Responsável: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 

 
  

Testemunhas: 
 

 
 

1) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXX 
RG:)XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXX 

2) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
RG:)XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXX 
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CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

 
O(A)   «NOME_DA_CONTRATANTE»,  neste   ato   denominado   CONTRATANTE,   com   sede   na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) 
Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», 
residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO»,portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 
nº «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei nº 14.133/02 e da Lei nº 14.133/21, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 

«ITENS_CONTRATO» 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», realizado com 

fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123/006, Decreto Municipal 

001/2024-GAB/PMA, e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início 

e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE ALENQUER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

CNPJ: 04.474.740/0001-10 
ALENQUER – PARÁ 

End. Rua José Rafael Valente, s/n – São Cristovão – Alenquer – Pará CEP 68.200-000 
E-mail: semed@alenquer.pa.gov.br 
             semedalenquer@gmail.com 

 

 

1.1 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

1.3 – não aceitar os produtos  que não apresentarem condições de serem executados; 

1.4 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.5 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos produtos, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo 

empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - A entrega dos produtos deverá ocorrer imediatamente a partir da data de recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

1.8 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 

do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 

produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 

durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 

de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 

da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos  fornecidos 

não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 

data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP 
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Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a 

ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 

I = (6/100) 365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125, da Lei nº 

14.133/21. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

1.1 - Advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
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1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 

e 

1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial; 

1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do(a) 

«UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA 

que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas na Lei n.º 14.133/21. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na da Lei nº 14.133/21. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos previsto na Lei 

mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», DATA_DO_CONTRATO» 

 
 
 

 
«NOME_DA_CONTRATANTE» 

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

                        «EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»                                                                                           

CONTRATADO(A) 
 

Testemunhas: 
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1) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
X RG:)XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXX 

 2) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXX RG:)XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXX 

 


